
   

Overview 

Acordos de unitização, também conhecidos como individualização da produção, são instrumentos jurídico-

contratuais utilizados para evitar o problema do uso comum de recursos naturais não renováveis (common pool) e 

estabelecer direitos de propriedade. Sua ausência pode acarretar ineficiências econômicas decorrentes da competição 

predatória por recursos e até mesmo apropriação indevida, com risco moral para os agentes envolvidos. 

Na indústria petrolífera os acordos de unitização geralmente são complexos, pois o conhecimento geológico dos 

campos é limitado e tende a aumentar apenas à medida em que se avança na atividade exploratória até a fase de 

produção, o que torna a formulação do contrato ex-ante um desafio, dada a incompletude das informações 

disponíveis. Em campos offshore o processo pode ganhar contornos ainda mais complicados, pois a avaliação dos 

blocos, além de custosa, nem sempre é precisa, a exemplo dos reservatórios do pré-sal localizados em extrema 

profundidade. No caso brasileiro, é possível ainda que um reservatório se estenda por blocos onde estão definidos 

diferentes regimes contratuais (concessão, partilha, cessão onerosa) ou ainda em áreas não licitadas pela União. 

Contudo, a presença de custos de transação não necessariamente inviabiliza o alcance de um acordo apropriado. Na 

verdade, existem diferentes graus de complexidade que dependem basicamente do regime contratual aplicável e das 

características do reservatório. Nessa perspectiva, os custos incorridos devem ser analisados frente aos potenciais 

benefícios de o acordo ser realizado, tanto para a indústria, como para o interesse nacional. Assim, os aspectos 

institucionais se mostram fundamentais à análise, sobretudo quando há um leque de combinações entre regimes 

contratuais/regulatórios, fronteiras geológicas (pré-sal/pós-sal), regimes fiscais e diretrizes de conteúdo local que 

afetam diretamente o desenho do acordo.  

Propõe-se responder as seguintes perguntas: 1) como a economia dos contratos e a teoria dos custos de transação 

podem contribuir para analisar os acordos de unitização em áreas do pré-sal? 2) em que medida a existência de 

diferentes regimes contratuais pode dificultar a formulação desses acordos à luz da abordagem proposta? 

Methods 

O artigo baseia-se nas contribuições da Teoria dos Custos de Transação (TCT) para avaliar os obstáculos que 

existem para formulação de acordos de unitização da produção, examinando especificamente o caso da produção de 

petróleo no polígono do pré-sal. Ao enfatizar elementos como incerteza, assimetria de informação e direitos de 

propriedade a abordagem dos custos de transação fornece importantes insights para analisar o objeto de estudo, 

mostrando-se adequada para os propósitos da pesquisa. Além da revisão teórica, são abordados os modelos 

regulatórios/contratuais aplicáveis a área do pré-sal para, a partir da TCT, avaliar como os problemas de informação 

entre os agentes podem aumentar os custos de transação e o tempo para se alcançar um acordo de unitização. 

 

A partir do instrumental teórico são analisadas distintas possibilidades que surgem aos participantes da indústria, 

sejam as empresas operadoras, o governo e o próprio agente regulador (ANP). Propõe-se a construção de cenários e 

identificação daqueles onde a ocorrência de custos de transação tende a ser maior e os casos onde a incidência tende 

a ser menor, funcionando como um guia preliminar para avaliar a complexidade das situações possíveis. 

Results 

Os custos de transação são elementos importantes que devem ser considerados pelos agentes, porém o 

comportamento profit-seeking das empresas parece prevalecer ao se tratar de ativos de grande magnitude e valor 

econômico como os recursos petrolíferos do pré-sal. Ou seja, os agentes não definem as suas estratégias estritamente 

pela lógica de minimizar custos de transação quando percebem a possibilidade de lucros extraordinários. Custos 

transacionais de fato existem e podem ser muito elevados, tanto para acessar as informações necessárias aos acordos 
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de unitização, como para proceder a negociação em si. Entretanto, tais custos serão sempre confrontados com a 

expectativa de lucros futuros relativa ao desenvolvimento dos ativos negociados que, em projetos do pré-sal, 

continua tendo grande potencial para atração de investimentos e retorno econômico. 

Conclusions 

 

A pesquisa concluiu que os procedimentos regulatórios devem, por um lado, evitar os problemas de competição 

predatória pelos recursos e preservar os direitos de propriedade, mas por outro lado, manter a atratividade dos 

projetos para os participantes da indústria e garantir o interesse nacional. Assim, duas características são essenciais 

para evitar o comportamento oportunista e reduzir os custos de enforcement dos acordos de unitização: 1) a 

flexibilidade contratual; e 2) cláusulas estabelecendo que cada empresa tenha direito a uma parcela do lucro total 

proporcional aos custos por ela incorridos, qualquer que seja o regime. 
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